
Projeto de Lei n.º                       de 2007.
(Do Sr. NELSON PELLEGRINO)

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  instituir  a  Escola 
Técnica Federal  de  Candeias,  no  Estado  da 
Bahia, e dá outras providências.

O Congresso Nacional Decreta:

Art.º 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Escola 
Técnica Federal de Candeias, entidade de natureza autárquica, vinculada 
ao Ministério da Educação, com sede e foro no município de Candeias, no 
Estado da Bahia.

Art.º  2.º  A  Escola  Técnica  Federal  de  Candeias  terá  sua 
finalidade, organização administrativa e patrimonial definidade em estatuto 
próprio, aprovado nos termos da legislação e, vigor.

Art.º 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos 
necessários à implantação do disposto nesta lei.

Art.º 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O município de Candeias integra a  Região Metropolitana de 
Salvador, onde concentra-se 52%(cinqüenta e dois por cento) do PIB do 
Estado da Bahia.

Várias  indústrias  estão  localizadas  em  Candeias, 
Petroquímica,  química,  fertilizantes,  petrolífera,  bio-combustível,  além da 
refinaria Landulfo Alves da Petrobrás,  que embora localizada no município 
vizinho de São Francisco do Conde, mantém toda as suas ligações com o 
município de Candeias.

Vários  trabalhadores  de  Candeias  laboram  um  unidades 
industriais e de produção da Petrobrás, no pólo petroquímico e diversas 
indústrias da Região Metropolitana de Salvador. 

Candeias é  um município pólo na região, carecendo de um *
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ensino técnico especializado para formação e requalificação de milhares de 
trabalhadores residentes no município e cidades vizinhas e também vários 
jovens que necessitam de formação técnica.

O  Plano  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  tem 
previsão de expansão do ensino técnico. Nada mais justo que o município 
de Candeias que é pólo sedie uma das novas escolas técnicas  a serem 
criadas.

Não tenho dúvidas de que as relevantes razões que inspiram 
esta  iniciativa haverão de garantir  o apoio  do ilustres pares para a sua 
provação.

Sala da sessões em, 03 de maio de 2007.

Nelson Pellegrino
Deputado Federal PT/BA
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